
ESTADO DO eanarrlÁ

col,ttssÃo DE ECONOMIÂ, FINANÇÂS E ORÇÂMENTO

PARECER N" 15, DE 20t8.

PROPOSTçÃO: ANTEPROJETO DE LEI N" 25, DE 2018 - Âltera as Leis Municipais n"
6.764, de 2077 - Plano Pludanual p^r^ o pedodo de 2018 a 2027, n" 6.779,
de 2077 - Duetnzes Orçamentárias para 201,7 e n" 6.798, 2077 - Lei
Otçament âia Anual pan 2078.

PROPONENTE: Poder Executivo Municipal

RELATOR: Vereadot Serginho Ribeiro/PPl

Parece feVOnÁVgL EM

ni0râ

I. DO RELATORIO

Chegou pan anâLse e emissão de parecer desta comissão o Ânteprojeto de Lei n"

25, de 2018 que ffat^ sobte alterações nas leis do Plano Pludanual, das Direuizes

Orçamentárias e da Lei Orçamentâna Anual. A proposta visa insedr uÍna nova açáo na

Secretaria de Âssistência Social.

A tespectiva açáo é a de n" 2.585 - Fotmalizar parcenas visando o desenvolvimento

das atividades relacionadas à segutança altmentar, no valor de R$ 250.000,00.

Para atender a essa nova ação o projeto também pede autorizaçã,o desta Casa pan

abú um crédito adicional especial no valor correspondente de R$ 250.000,00, que serão

incorpotados a Sectetana de Planejamento e Gestão.

Impottante üzer que esses Íecursos no valot de R$ 250.000,00, segundo justificativa

^nexa 
ao Anteprojeto de Lei n" 25, de 2078, tem a finalidade de elaborar chamamento público,

buscando desenvolver ações de segutança alimentar tro município de Cascavel.
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II - VOTO DO RELATOR

Com base no aÍt. 37, IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, fú designado

Relator da presente proposição, que cumprindo os pÍazos tegimentais, passo a expot meu voto,

para análise e deliberação dos demais membros desta Comissão.

A Comissão de Economia, Finanças e Otçamento, conforme define o art. 39 do

Regimento Interno, tem a incumbência de analisar a admissibilidade das proposições

vedficando sua compatibilidade orçamentáia e ftnanceira com a legislação em vigor, em

especial as que tÍatam sobre abertutas de ctéditos.

De inicial, tez^ o atigo 47,II, da lei 4.320, de 1,964:

Att. 47. Os créditos adicionais classificam-se eml

II - especiais, os destinados a despesas paÍa as quais não haia dotaçáo
otçamentária específica.

O dispositivo legal confere o necessário supotte à rea\zaçáo de aberura de créditos

adicionais especiais para suprir gastos desptovidos da cottespondente dotação orçamentána.

Devem ainda, as proposições que üatam sobre abetutas de ctéditos atenderem as

seguintes condições impostas pelo at. 43 da Lei n" 4.320, de 1964:

Ârt. 43. A abertura dos ctéditos suplementaÍes e especiais depende da

eústência de recursos disponíveis paÍa ocoÍÍer à despesa e será precedida de

exposição justificativa.

§ 1o Consideram-se ÍecuÍsos p^t^ o 6m deste aÍ go, deste que não
comptometidos:
II - os provenientes do excesso de arrecadação.

No que é de competência desta comissão analisat e vedficados todos os

pressupostos legais, o tefeddo anteprojeto atende as determinações impostas pelo at. 43, da

Lei n" 4.320, de 7964, que tegula 
^ 

m^tétía'. Uma vez que âpresenta os valotes pua a abetura

(art. 2), bem como identifica de onde sairão os recursos paÍa essa cobertuta (att. 3"). E,

também, apresenta a exposição justificativa.
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Em face de todo o exposto, como Relator, entendo que a matéría em analise não

encontÍa impedimentos de ordem orçamentária e financeira, o que opino pelo Parecer

Favotável atamitaçáo do Anteprojeto de Lei n" 25, de 2018.

III - PARECER DA COMISSÃO

Atendendo ao que determina o art. 39 do Regimento Interno da, Càmara Municipal,

os membros da Comissão de Economia,Finanças e Orçamento, pela sua totalidade,acatamo

voto do Eminente Relator, e manifestam pelo Parecer Favorável a tamitaçào do Anteptojeto

de Lei n" 25, de 2018.

É o Parecer. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Otçamento.
Em 1,4 de maÍço de 2018.

Y er.eador / PSL/ Secretário

atta
Veteadot EMOS/Membto
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